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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 
ARP Nº 008/2017 PMTF 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2017, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 
13/02/2017 às 09:00 h (nove horas) horário 
local, objetivando a contratação de sociedade 
empresarial especializada para fornecimento de 
material de consumo (GÁS DE COZINHA 13 KG 
E 45 KG E VASILHAME PARA 
ACONDICIONAR GÁS DE COZINHA DE 13 KG 
45 KG e ÁGUA MINERAL) a fim de atender as 
necessidades deste Município. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto 
a COPEL, situado à Rua Prudente de Moraes, 
130 - Centro - Teixeira de Freitas - Bahia, das 
08:00h às 12:00 horas, podendo ser retirado 
gratuitamente mediante apresentação de mídia 
eletrônica. Teixeira de Freitas/BA, 30 de janeiro 
de 2017. Pregoeiro - Welington Rossini Felix. 
 
 
 

DECRETO Nº 130/2017 
DE 03 DE JANEIRO DE 2017 

 
Nomeia para o cargo comissionado de: 
DIRETOR (A) ESCOLAR e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto nas Leis Municipais nº 461 de 
18/08/2008 e 008 de 18/08/2008.  

DECRETA: 
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Art. 1º - Fica Nomeado (a) o (a) Sr. (a) MARIA 
JOSÉ DOS SANTOS CRUZ, para o cargo de 
DIRETOR (A) ESCOLAR, da ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA LUCINEIDE BERNADINO DA 
SILVA,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, de provimento em 
comissão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas - BA, 03 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 207/2017 
DE 12 DE JANEIRO DE 2017 

 
Nomeia para o cargo comissionado de CHEFE 
DE DIVISÃO E ORÇAMENTO CIDADÃO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o disposto 
na Lei nº 419 de 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado, o Sr. JULIANO 
ALMEIDA SOUZA, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO E ORÇAMENTO CIDADÃO, do 
GABINETE DO PREFEITO, de provimento em 
comissão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 
02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 12 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 244/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, JAMILLE 
VIANA SUTER RIBEIRO, lotada na, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS no 
cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO, 
matrícula nº 11011, no período de 28/12/2016 a 
25/06/2017, conforme atestado médico e 
certidão de nascimento do seu filho (a). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 245/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, MAIRAN 
SANTOS BONFIM, lotada na, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA no 
cargo de PROFESSOR, matrícula nº 24947, no 
período de 30/12/2016 a 27/06/2017, conforme 
atestado médico e certidão de nascimento do 
seu filho (a). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 246/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, PATRICIA 
CARLA RODRIGUES DE BRITO SAIGG, 
lotada na, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL no cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, matrícula nº 25691, no 
período de 04/01/2017 a 02/07/2017, conforme 
atestado médico e certidão de nascimento do 
seu filho (a). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 247/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora TANUSA 
GOMES GUERRA, lotada na, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no cargo de 
ASSESSORA, matrícula nº 25508, no período 
de 03/01/2017 a 01/07/2017, conforme atestado 
médico e certidão de nascimento do seu filho 
(a). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 248/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, MARIA 
APARECIDA RODRIGUES MAIA, lotada na, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
matrícula nº 14941, no período de 28/11/2016 a 
26/05/2017, conforme atestado médico e 
certidão de nascimento do seu filho (a). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 249/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede licença maternidade e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido a licença maternidade, 
em atenção ao pedido da servidora, SILVIA 
MEIRELES VIEIRA, lotada na, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 
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nº 24814, no período de 24/01/2017 a 
22/07/2017, conforme atestado médico e 
certidão de nascimento do seu filho (a). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 250/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), REGINA 
JESUS DOS SANTOS RAMOS, lotado (a) na, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 1202, a partir 
de 30/12/2016, em atenção ao seu pedido de 
agendamento de pericia junto ao INSS. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 251/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), EDMILSON 
FERNANDES DA SILVA lotado (a) na, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE no 
cargo de AGENTE DE SAÚDE (ENDEMIAS), 
matrícula nº 14651, a partir de 01/01/2017, em 
atenção ao seu pedido de agendamento de 
pericia junto ao INSS. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 27 de janeiro de 
2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 252/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede licença sem vencimentos e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o disposto 
na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido a licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), JUNIO 
LACERDA LUZ, lotado (a) na, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, matrícula nº 
14858, no período de 19/01/2017 a 18/01/2020, 
para tratar de interesses particulares. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 27 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 253/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Concede retorno de licença sem vencimentos e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o disposto 
na Lei nº 822 de 02/12/2014. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedido retorno de licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), RANDER 
ALEX PEREIRA SANTOS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
cargo de ENFERMEIRO, matrícula nº 16348, a 
partir do dia 17/01/2017. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 27 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº 257/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Nomeia para o cargo comissionado de 
COORDENADOR DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO MÃE MARIA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o disposto 
na Lei nº 419/2007 de 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado, o Sr. TARCISIO 
PEREIRA DA SILVA, para o cargo de 
COORDENADOR DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO MÃE MARIA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
provimento em comissão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 
02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 27 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 258/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Nomeia para o cargo comissionado de CHEFE 
DA DIVISÃO DE FATURAMENTO e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o disposto 
na Lei nº 419/2007 de 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado, o Sr. VICENTE 
JOCIELSON ROCHA OLIVEIRA, para o cargo 
de CHEFE DA DIVISÃO DE FATURAMENTO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
provimento em comissão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 
02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 27 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 260/2017 
DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
Nomeia para o cargo comissionado de CHEFE 
DA DIVISÃO DE SAÚDE DO TRABALHADOR 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o disposto 
na Lei nº 419/2007 de 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado, o Sr. JAIR MARQUES 
DE NOVAIS, para o cargo de CHEFE DA 
DIVISÃO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
provimento em comissão. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 
02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 27 de Janeiro de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N° 001/2017 SMEC 
DE 30 DE JANEIRO DE 2017 

 
Estabelece os critérios para matrícula nas 
Creches da Rede Municipal de Ensino de 
Teixeira de Freitas e dá outras providências. 

O Secretário Municipal de Educação e 
Cultura de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos das Leis nº 759 e 782/2014, pelo 
presente. 

RESOLVE: 

Artigo 1º. Estabelecer os critérios de matrícula 
nas Creches Municipais de Teixeira de Freitas - 
Bahia. 

Artigo 2º. Terão prioridade no atendimento nas 
Creches Municipais, os filhos de pais ou 
responsáveis, trabalhadores, que tenham sob 
sua guarda crianças na faixa etária de 6 (seis) 
meses a 3 (três) anos, que atendam aos 
seguintes critérios: 

I. Comprovação (carteira de trabalho ou 
Declaração do Empregador), de que ambos os 
pais ou responsáveis trabalham em regime de 
tempo integral; 

II. Declaração de renda cujo valor, per capita, 
não ultrapasse a um quarto do salário mínimo. 

§1º: Fica desconsiderado o disposto nos incisos 
I e II nos casos de crianças em situação de 
vulnerabilidade social, atestada por Assistente 
Social deste Município; 

§2º: Caso o número de crianças em situação de 
vulnerabilidade social exceda o número de 
vagas, será utilizado como critério de 
desempate o maior grau de vulnerabilidade 
apresentado, atestado mediante análise de 
Assistente Social. 

§3º: Tem prioridade na seleção, as crianças 
filhas de adolescentes, desde que estas 
comprovem que estão estudando ou 

trabalhando, de acordo com a Lei Municipal N° 
759/2014. 

§4º: Tem prioridade na seleção, as crianças 
filhas de mulheres vítimas de violência 
doméstica, de natureza física e/ou sexual, 
mediante a apresentação de cópia do boletim 
de ocorrência expedido pela Delegacia Especial 
de Atendimento a Mulher e cópia do exame de 
corpo de delito, de acordo com a Lei Municipal 
782/2014. 

Artigo 3º. A solicitação de vaga nas Creches 
Municipais será efetivada mediante 
preenchimento de formulário próprio na 
secretaria da Unidade Escolar, condicionada à 
existência de vaga. 

§1º - O período de inscrições será do dia 14 a 
25 de novembro do corrente ano.  

§ 2º - As inscrições deverão ser feitas na creche 
em que a família tem interesse em matricular a 
criança. 

Artigo 4º. O processo de seleção para 
preenchimento das vagas será acompanhado 
por uma Comissão formada pelo (a) Diretor (a) 
da Unidade Escolar, representante de 
Servidores da Unidade, representante da 
Secretaria Municipal de Educação, 
representante do Sistema Municipal de Ensino, 
representante do Conselho Municipal de 
Educação - CME, representante do Conselho 
Tutelar, representante do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDECA, representante da Câmara de 
Vereadores, representante da Procuradoria, 
Assistência Social, Agente de Saúde, 
representante da Associação de moradores do 
bairro onde se situa a creche, Sindicato dos 
Profissionais da Educação e Defensoria Pública.  

Artigo 5º. A organização das turmas considerará 
31 de março como a data limite do aniversário 
da criança, conforme Resolução Nº 01 de 14 de 
janeiro de 2010. 

Artigo 6º. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique e cumpra-se. 

Teixeira de Freitas- BA, em 30 janeiro de 2017. 

Hermon Lopes de Freitas 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 004/2017 SMS 
DE 30 DE JANEIRO DE 2017 

 
“Dá nova redação à Portaria SMS nº 003/2017, 
em atenção ao Processo Licitatório nº 
1590/2015-FMS”. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando que havia nomeado membro da 
Comissão de Gestão para acompanhamento do 
Contrato de nº 3.503/2015, não integrante do 
quadro de servidores municipais; 

Considerando a necessidade de nomeação de 
Representante (s) do quadro da Procuradoria 
Geral do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Altera a Comissão de Gestão do 
Contrato - CGC para acompanhamento da 
execução do contrato nº 3.503/2015, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Saúde e o 
Instituto de Assistência à Saúde e Promoção 
Social - PROVIDA, contratada mediante 
processo licitatório nº 1590/2015-FMS, o qual 
teve como objeto a contratação de entidade do 
direito privado sem fins lucrativos, para a 
gestão, operacionalização e execução das 
ações e serviços de saúde nas seguintes 
Unidades de Saúde do Município: HMTF - 
Hospital Municipal de Teixeira de Freitas, UMMI 
- Unidade Municipal Materno Infantil e UPA - 
Unidade de Pronto Atendimento. 

Art. 2º - A CGC - Comissão de Gestão do 
Contrato acima citada terá a seguinte 
composição: 

I- 3 (três) representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde, a saber: 
Carlos Augusto Ferreira Matos 
Yvana Karina Esmeralda e Silva 
Mario Roberto da Silva Vilela Junior 

II- 1 (um) Representante do Controle Interno 
Municipal, a saber: 
Antenor Neves Seba Neto 

III- 1 (um) Representante da Procuradoria 
Geral do Município, a saber: 
Titular: Daniel Cardoso de Moraes 
Suplente: Ivan Guilherme da Rocha Junior 

IV- 1 (um) Representante do Conselho 
Municipal de Saúde, a saber: 
José Felix dos Reis Filho 

V- Representante da Câmara de Vereadores, 
a saber: 
Agnaldo Teixeira Barbosa 

VI- 2 (dois) Representantes do Instituto 
PROVIDA, a saber: 
Sandro Ricardo Correia Estrela 
Fernando Carlos Santos da Cunha 

Parágrafo primeiro: Os Representantes do 
Município poderão ser substituídos a qualquer 
tempo, por solicitação ou por conveniência de 
cada um dos superiores hierárquicos. 

Parágrafo segundo: Esta CGC estará 
automaticamente desfeita na hipótese de 
rescisão ou resilição do Contrato de nº 
3.503/2015 

Art. 3º - Compete à CGC o acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto do Contrato 
nº 3.503/2015 pelo Instituto PROVIDA, e no 
cumprimento de metas e indicadores, 
especialmente que assegure o atendimento 
médico nas referidas Unidades de Saúde acima 
referidas, fornecimentos de medicação e outras 
atividades afins. 

Art. 4º - São atribuições da CGC: 

I- Acompanhar e avaliar a execução das ações, 
metas e indicadores constantes no Termo de 
Referência, verificando se os mesmos atingiram 
os resultados pactuados, emitindo parecer 
próprio, após análise do Relatório mensal do 
Instituto Provida; 

II- Participar do planejamento das ações 
referentes ao objeto do Contrato nº 3.503/2015, 
buscando adequar as ações planejadas às 
prioridades e políticas públicas de saúde, no 
âmbito federal, estadual, regional e municipal; 

III- Aos representantes do Município, relacionar-
se com os Representantes do Instituto 
PROVIDA, visando ao esclarecimento de 
dúvidas, realizando e encaminhando 
reclamações e sugestões, solicitando 
informações e emitindo advertências, quando 
for o caso; 

IV- Propor ações corretivas, sugestões e 
recomendações decorrentes do 
acompanhamento e da avaliação, inclusive 
competindo aos Representantes do Município 
indicar ao Secretário e ao Prefeito Municipal e 
necessidade de rescisão contratual; 

V- Analisar e propor alteração ou revisão dos 
indicadores de desempenho; 

VI- Analisar o (s) relatório (s) mensal (is) do 
Instituto PROVIDA, emitindo parecer no prazo 
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de até 10 (dez) dias úteis do recebimento do 
mesmo, opinando pela sua consistência ou não, 
e nesta última hipótese, pela retenção de 
pagamentos até a correção ou acatamento da 
justificativa. 

Art. 5º - A decisão pelo pagamento dos valores 
constantes da Nota Fiscal emitida em razão do 
relatório mensal encaminhado à Secretaria e 
apreciado pela CGC somente se dará após 
manifestação favorável do Representante da 
Controladoria e da Procuradoria Geral do 
Município. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, publique-se e expeçam-se as 
comunicações necessárias. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 30 
de Janeiro de 2017. 

José Archângelo Depizzol 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO 240/2017 

NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
 
Nomeia e convoca os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público Edital N° 003/2015 - 
OP. e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Resultado Final do Concurso Público Edital 003/2015 - OP., homologado em 14 de 
outubro de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados e convocados os candidatos abaixo relacionados, que foram aprovados e 
classificados no Concurso Público Edital 003/2015 - OP., homologado em 14 de outubro de 2016, para 
comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, na divisão de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, situada no Largo Dom Bosco, nº 44, nesta, objetivando a realização dos 
exames necessários, apresentação dos documentos abaixo descritos e, posterior assinatura no Termo 
de Posse, a fim de serem empossados aos respectivos cargos conforme o prazo acima estabelecido.  

INSC. CANDIDATO CARGO CLASS. TIPO DE VAGA LOCAL VAGA 

374482 JOSÉ ROBERTO CUNHA ANDRADE JÚNIOR BIÓLOGO 1 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
TEIXEIRA DE 

FREITAS-SEDE 

372430 UILLIAN MAURÍCIO ARAÚJO DE JESUS 
ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 

1 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
TEIXEIRA DE 

FREITAS-SEDE 

377578 LUIZ HENRIQUE LESSA DAMASCENO JÚNIOR 
FISCAL DE 

PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL 

1 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
TEIXEIRA DE 

FREITAS-SEDE 

368565 MOZART DRUMOND MENDES DE SOUZA 
FISCAL DE 

PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL 

2 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
TEIXEIRA DE 

FREITAS-SEDE 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS E ALGUMAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
(Xerox legível e Original): 

a) Título de Eleitor; 
b) Comprovante de estar em dia com a justiça eleitoral; 
c) Certificado de Reservista, para os candidatos de sexo masculino; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento, se for casado(a); 
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
h) Caderneta de vacinação dos filhos menores de 6 (seis) anos e nos filhos de 7 a 13 anos, comprovante de 
matricula na escola; 
i) PIS, PASEP ou Certidão Negativa do PIS/Espelho do PIS e cópia da CTPS das páginas que tem a foto e da 
qualificação civil; 
j) Diploma reconhecido pelo MEC para os cargos de nível superior se for o caso; 
k) Certificado de conclusão do ensino fundamental ou ensino médio, conforme o cargo, de acordo com a 
escolaridade exigida; 
l) Comprovante de endereço, referente ao imóvel onde reside atualmente, de preferência conta de água (período 
máximo de 90 dias); 
m) Curso exigido nos pré-requisitos de acordo com o QUADRO 01; 
n) Certidão de Antecedentes Criminais (Fornecida pelo Cartório de Distribuição); 
o) Duas fotos 3X4; 
p) Laudo Médico Assinado pela Junta Médica Oficial do Município (somente para os candidatos com deficiência); 
q) Ser brasileiro ou naturalizado; 
r) Ter idade igual ou maior que 18 (dezoito anos) na data da contratação; 
s) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 
processo administrativo; 
t) Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, Administração, a Fé Pública, contra os Costumes e os 
previstos na Lei 11.343 de 23/08/2006; 
u) Não registrar antecedentes criminais; 
v) Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do Cargo; 
x) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do Artigo 40, 
inciso II, da Constituição Federal. 2.2. 13 
y) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO: Atestado de aptidão física/mental para o cargo, assinado por médicos 
pertencentes à Junta Médica Oficial do Município de TEIXEIRA DE FREITAS/BA. 
w) A critério do Médico Oficial poderão ser solicitados, ainda, entre os exames básicos, outros que achar 
pertinentes, conforme for o caso. 
z) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI - A, B, C da CF; 
a) Declaração de Bens. 

Art. 2º - Os candidatos que não cumprirem os requisitos do Edital 003/2015 - OP. do Concurso Público 
ou não comparecerem no prazo legal serão excluídos da lista de classificados. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, 25 de Janeiro 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ATA Nº 101 CMAS REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
ATA Nº 101 DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- 
CMAS 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano dois mil e dezessete, realizou-se na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, na Rua João Calmon nº 189 - Centro, nesta cidade, a reunião ordinária do CMAS, 
estando presentes os seguintes conselheiros: Maria Renilde Cardoso Machado (Presidente), Edival 
Cardoso de Sá (Representante Lar dos Idosos), Valdeci da Silva Fernandes (Representante da Casa da 
Criança Renascer), Daniele de Oliveira Silva (Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
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Social), Rosângela Lago Bomfim de França e Solange Renault Laverda da Silva (Representantes da 
Secretaria de Educação), Izabel Zanuncio (Representante da Secretaria de Meio Ambiente e Nidia 
Soledade Bonfim (Secretaria Administrativa). Participaram também os representantes da SMAS. Sr. 
Fábio Alves da Silva (Coordenador do orçamento e financeiro), Jedalva L.dos Santos (Abrigo Sagrada 
Familia), Rosana Nascimento (CRAS Castelinho), Fernanda do Nascimento (Contabilidade da SMAS), 
Raquel Ferreira (CRAS São Lourenço), Vanderley Ferreira dos Santos (CadÚnico e Programa Bolsa 
Família), Wanderson de Oliveira (Prestação de contas e convênios SMAS), Kacyana Faria Capucho e 
Andreia Evangelista (Assessoria Jurídico SMAS). PAUTA DE REUNIÃO: Leitura e aprovação da Ata; 2) 
Informar sobre as substituições realizadas pelo Governamental ; 3) Aprovar a Prestação de contas da 
SMAS referente a 2016; 4) Apreciar e deliberar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-
Financeira dos Serviços e Benefícios Eventuais do Governo Estadual do Sistema Único de Assistência 
Social-SUAS, referente ao Plano de Ação nº 388/2016; 5) Parecer do Conselho referente ao 
Demonstrativo do Governo Estadual; 6) Apreciar e aprovar a Reprogramação dos saldos dos recursos 
Federal e Estadual; 7) Ofício da SMAS: Termo de concessão (para conhecimento); 8) Deliberar através 
de ofício a Convocação da Entidade Suplente (Associação Cidadania São José) para compor o CMAS, 
conforme o Edital 001/2015 de convocação para eleição dos representantes da Sociedade Civil; 9) O 
que ocorrer. A Presidente Srª Maria Renilde abriu a plenária às oito horas e quarenta minutos, justificou 
que provisoriamente, a reunião do CMAS está acontecendo na Sede da SMAS, porque aguarda a nova 
instalação da Casa dos Conselhos, seguiu apresentando a pauta do dia e destacou que a leitura da ata 
seria no final da plenária. Em seguida informou que as Secretarias Municipal de Educação e Meio 
Ambiente fizeram substituições de seus representantes sendo as Conselheiras da Secretaria de 
Educação as Srªs Rosângela Lago Bonfim de França (conselheira titular) e Solange Renault Lacerda da 
Silva (conselheira suplente); e da Secretaria de Meio Ambiente as Srªs Izabel Zanuncio (Conselheira 
titular) e Vanessa Graças Santos (Conselheira suplente). Seguiu entregando para apreciação do 
colegiado o parecer da comissão de financiamento referente as contas da SMAS do ano 2016 (dois mil e 
dezesseis), relatou que a análise dos processos de pagamento de demais relatórios que comprovam a 
execução do orçamento e financeiro ocorreu trimestralmente, e que a SMAS/FMAS correspondeu a 
solicitação referente ao balancete de despesas simplificado, o que resultou em mais transparência; após 
a exposição e comentário da comissão o colegiado deliberou aprovando o parecer da prestação de 
contas referente a 2016. Em sequência o Srº Fábio Coordenador do orçamento e financeiro apresentou 
a equipe dos setores de contabilidade, prestação de contas e demais equipamentos da SMAS e suas 
funções. Relatou que a Portaria 113/2015 regulamentou o cofinanciamento federal do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo, foram divididos 
por blocos, e que de acordo com o Decreto SJDHDS 16 968, e também a Portaria SJDHDS 123 de 18 
de agosto de 2016 definiu que o município deverá prestar contas dos recursos repassados de forma 
automática e regular fundo a fundo, do exercício anterior, dentro do prazo de 30 (trinta) dias do término 
do exercício financeiro e orçamentário, reprogramando os saldos deixados do exercício finalizado, e que 
o prazo para prestação de contas é improrrogável. Na oportunidade informou acerca dos recursos dos 
Blocos de Financiamento, da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade, 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade e Benefícios Eventuais, que terão suas Prestações de 
Contas realizadas mediante o preenchimento e apresentação na SAS/SJDHDS do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, no entanto, a participação do CMAS é de suma 
importância, pois tem a incumbência de deliberar quanto ao cumprimento dos compromissos do Plano 
de Ação. Relatou quais os procedimentos pertinentes ao demonstrativo e como funciona, explicou os 
detalhes das receitas e despesas bem como os saldos em conta corrente e saldos passível de 
reprogramação, seguiu com o resumo do executivo onde foi explanado de forma objetiva sobre os 
valores que foram repassados para execução dos serviços socioassistenciais e benefícios eventuais, 
destacou que os dados apresentados no documento foram analisados com muito critério os processos, 
os extratos bancários, as conciliações bancárias, listagem de processos pagos no exercício em questão, 
ressaltou que, seguiu todas as orientações e normativas. Após a conferência ficou evidenciado que o 
Demonstrativo Sintético Anual é a prestação de contas da execução Físico-Financeira dos serviços 
socioassistenciais e benefícios eventuais. O Sr. Fábio expôs alguns critérios para dar início ao Parecer 
no que referir-se ao Demonstrativo Sintético, a Sra. Renilde fez a leitura dos questionamentos referente 
ao parecer do Conselho alusivo ao Demonstrativo Sintético Anual do Governo Estadual, diante disso, 
houve as ponderações no qual foram efetuadas as respostas. Assim o conselho deu o Parecer Favorável 
ao Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira dos Serviços e Benefícios Eventuais do 
Governo Estadual do Sistema Único de Assistência Social-SUAS. A Srª Renilde passou novamente a 
oportunidade para o Srº Fábio para abordar sobre a Reprogramação de saldos relativos a 2016 Estadual 
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e Federal e Plano de aplicação de recursos para o exercício de 2017, detalhou particularidades de como 
ocorrem às reprogramações, informou o período de recebimento de recursos e sua origem, observou 
que os saldos de reprogramação vem deduzindo de resto a pagar, assim também valores em trânsito, ou 
seja, cheques ou outros documentos emitidos no ano anterior e compensados pelo banco no exercício 
seguinte. Diante da apreciação e também justificativa, o Conselho aprovou a Reprogramação de saldos 
dos recursos Federal e Estadual.  A Srª Renilde prosseguiu com a leitura do termo de concessão 
enviado pela Secretaria Municipal de Assistência Social ao CMAS dando conhecimento de empréstimo 
de máquinas de costuras do Centro Municipal de Formação Profissional para a Associação de 
Costureiras conforme CI SMAS nº 521/16. Em seguida, comunicou a plenária que a representante de 
trabalhadores do SUAS e também Vice-Presidente do CMAS a Srª Sílvia por questões particulares não 
compõe mais o Conselho. No entanto de acordo com o Edital 001/2015 de convocação para 
representantes da Sociedade Civil, preconiza que na ausência de representação de trabalhadores do 
SUAS, a vaga será destinada para representantes de entidades e organizações de assistência social. 
Dado as circunstâncias, o CMAS irá convocar através de ofício a Associação Cidadania São José para 
integrar neste conselho tendo em vista, sua posição de suplência no dia da eleição. A Srº Nídia informou 
que enviou ofício à Secretaria de Saúde solicitando informação quanto a sua representação no CMAS no 
entanto, ainda aguarda resposta. A Srª Renilde relatou que devido as substituições de representantes 
realizadas será necessário compor novamente as comissões técnicas, no entanto, assim que finalizar 
será restabelecida através de resolução. Informou também que foi encaminhado o calendário anual 2017 
para as Entidades, Secretarias que possuem representantes no Conselho e também aos Equipamentos 
da SMAS. Prosseguiu com a leitura da ata nº 100 de reunião ordinária que após lida foi aprovada e 
assinada pelos Conselheiros. A Presidente ressalvou que a assinatura dos convidados consta na folha 
de registro desta reunião. Encerrada a reunião eu, Nídia Solidade Bonfim, secretária administrativa lavrei 
essa ata que após lida e aprovada será assinada por todos os conselheiros presentes e por mim. 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001 CMAS 
DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

 
Dispõe sobre aprovação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira dos Serviços e 
Benefício Eventual do Governo Estadual - Sistema Único de Assistência Social - SUAS do Repasse 
Fundo a Fundo, referente ao exercício de 2016. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária de Nº 101 realizada no dia 25 de janeiro de 2017, 
no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS. 

CONSIDERANDO as discursões e apreciações sobre a matéria. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira dos Serviços e 
Benefício Eventual do Governo Estadual - Sistema Único de Assistência Social - SUAS do 
cofinanciamento Estadual do Repasse Fundo a Fundo, referente ao exercício de 2016 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se; 

Teixeira de Freitas - BA, 26 de janeiro de 2017. 

Maria Renilde Cardoso Machado 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO Nº 002 CMAS 
DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

 
Aprova a reprogramação de saldos dos recursos ESTADUAL de 2016 aos serviços de Proteção Social 
Básica, Benefício Eventual e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária de Nº 101 
realizada no dia 25 de janeiro de 2017, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. 

CONSIDERANDO as discursões e apreciações sobre a matéria. 

Considerando Resolução CNAS nº 145/2004 - Aprova a PNAS; 

Considerando Resolução nº 109/2009 - Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

Considerando Portaria MDS nº 440/2005 - Regulamenta os Pisos da Proteção Social Especial; 

Considerando Portaria MDS nº 442/2005 - Regulamenta os Pisos da Proteção Social Básica; 

Considerando Portaria MDS nº 171/2009 - Dispõe sobre o Projovem Adolescente; 

Considerando Portaria MDS nº 113/2015 - Dispõe sobre a forma de repasse e prestação de contas; 

Considerando Decreto SJDHDS nº 16.968/2016 - dispõe sobre a transferência direta, regular e 
automática de recursos financeiros consignados no FEAS para os FMAS. 

Considerando Portaria SJDHDS nº 123/2016 - dispõe sobre normas complementares ao regulamento 
do cofinanciamento estadual do SUAS e transferência de recursos na modalidade fundo a fundo; 

Considerando Resolução CNAS nº 33/2012 -  Aprova a NOB;  

Considerando a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009);  

Considerando Os Cadernos de Orientações (CRAS, CREAS, Centro POP, IGDSUAS, IGD/SUAS e 
IGD/PBF);  

Considerando as demais portarias que trata sobre recursos repassados pelo pelos FNAS e FEAS, tal 
como as portarias nº 337/2011; 

Considerando ART. 6º - E DA LEI Nº 12.435/2011 E A RESOLUÇÃO Nº 32/2011 CNAS, sobre a 
execução de 60% dos recursos repassados programas e serviços socioassistenciais, para fins de 
custear servidores efetivos; 

Considerando o Art. 11 da Portaria nº 625, de 10/08/2010, que trata de reprogramação de saldos; 

Considerando a PORTARIA Nº 134, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013, que traz regras específicas para 
reprogramação de saldos do SCVF; 

Considerando os artigos 41 e 43 da Lei nº 4.320/64, que trata da incorporação ao orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social a título de crédito adicional com a justificativa de superávit financeiro; 

Considerando a Portaria 754/2010, que estabeleceu novos critérios, procedimentos e sistemáticas de 
cálculo do IGD-M; 

Considerando o Decreto nº 7.332/2010, regulamentou que a prestação de contas dos recursos do IGD 
seria submetida pelos Fundos aos Conselhos. 

RESOLVE:  

Art. 1 - Aprovar a reprogramação de saldos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS, do exercício de 2016, relativo aos Serviços de Proteção Social Básica, Benefício Eventual e 
Proteção Especial de Média e Alta Complexidade, a serem executados no exercício de 2017, conforme 
anexo 1. 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

Publique-se, registra-se, cumpra-se; 

Teixeira de Freitas - BA, 26 de janeiro de 2017. 

Maria Renilde Cardoso Machado 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

RESOLUÇÃO Nº 002 CMAS 
DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

        

BLOCO 
SERVIÇO, PROGRAMA, 

PROJETO / PISO 

Nº DA 
CONTA 

ESTADUAL 

SALDO EM 
CONTA - 

31/12/2016 

RESTO A 
PAGAR 

DÉBITO 
INDEVIDO 
(TARIFAS) 

TOTAL A 
REPROGRAMA 

ESTADUAL 
 

P
R

O
T

E
Ç

Ã
O

 S
O

C
IA

L
 B

Á
S

IC
A

 -
 P

S
B

 

TOTAL 
 

R$ 58.408,18 R$ 8.386,62 R$ 60,20 R$ 50.081,76 
 

PBF - PAIF 46.278-0 R$ 50.997,85 R$ 7.880,12 R$ 51,60 R$ 43.169,33 
 

PBV - SCFV 52.238-4 R$ 3.231,38 R$ 0,00 R$ 8,60 R$ 3.239,98 
 

PVMC -  PETI - SCFV 46.283-7 R$ 1.328,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.328,92 
 

PETI Ser. Socioedutavio - SCFV 46.281-0 R$ 1.090,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.090,27 
 

Benefícios Eventuais 40053-X R$ 1.741,79 R$ 506,50 R$ 0,00 R$ 1.235,29 
 

 
46.277-2 R$ 17,97 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17,97 

 

P
R

O
T

E
Ç

Ã
O

 S
O

C
IA

L
 

E
S

P
E

C
IA

L
 -

 M
É

D
IA

 

C
O

M
P

L
E

X
ID

A
D

E
 TOTAL 

 
R$ 10.816,77 R$ 0,00 R$ 8,60 R$ 10.825,37 

 

PFMC - CREAS (PAEFI, MSE) 46.280-2 R$ 9.619,04 R$ 0,00 R$ 8,60 R$ 9.627,64 
 

PTMC - Pestalozzi 46.282-9 R$ 1.197,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.197,73 
 

P
R

O
T

E
Ç

Ã
O

 S
O

C
IA

L
 

E
S

P
E

C
IA

L
 -

 A
L

T
A

 

C
O

M
P

L
E

X
ID

A
D

E
 

TOTAL 
 

R$ 9.456,88 R$ 0,00 R$ 17,20 R$ 9.474,08 
 

PAC I - Serv. Acolhimento 
Institucional (criança, Adolescentes, 
Jovens, Idosos e Mulher em 
Situação de Violência) 

46.279-9 R$ 9.456,88 R$ 0,00 R$ 17,20 R$ 9.474,08 
 

TOTAL R$ 78.681,83 R$ 8.386,62 R$ 86,00 R$ 70.381,21 
 

 
Maria Renilde Cardoso Machado 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO Nº 003 CMAS 
DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

 
Aprova a reprogramação de saldos do recurso FEDERAL remanescentes do exercício 2016 aos 
Projetos, Programas e serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade, IDG-PBF, IGD-SUAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária de Nº 101 
realizada no dia 25 de janeiro de 2017, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. 

CONSIDERANDO as discursões e apreciações sobre a matéria. 

Considerando Resolução CNAS nº 145/2004 - Aprova a PNAS; 

Considerando Resolução nº 109/2009 - Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

Considerando Portaria MDS nº 440/2005 - Regulamenta os Pisos da Proteção Social Especial; 

Considerando Portaria MDS nº 442/2005 - Regulamenta os Pisos da Proteção Social Básica; 

Considerando Portaria MDS nº 171/2009 - Dispõe sobre o Projovem Adolescente; 

Considerando Portaria MDS nº 113/2015 - Dispõe sobre a forma de repasse e prestação de contas;  

Considerando Portaria MDS nº 07/2012 - Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão descentralizada dos 
serviços, programas, projetos e benefícios - IGD/SUAS; e 

Considerando Resolução CNAS nº 33/2012 - Aprova a NOB;  

Considerando a Tipificação Nacional de Serviços socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009);  

Considerando Os Cadernos de Orientações (CRAS, CREAS, Centro POP, IGDSUAS, IGD/SUAS e 
IGD/PBF);  

Considerando as demais portarias que trata sobre recursos repassados pelo pelos FNAS e FEAS, tal 
como as portarias nº 337/2011; 

Considerando ART. 6º - E DA LEI Nº 12.435/2011 E A RESOLUÇÃO Nº 32/2011 CNAS, sobre a 
execução de 60% dos recursos repassados programas e serviços socioassistenciais, para fins de 
custear servidores efetivos; 

Considerando o Art. 11 da Portaria nº 625, de 10/08/2010, que trata de reprogramação de saldos; 

Considerando a PORTARIA Nº 134, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013, que traz regras específicas para 
reprogramação de saldos do SCVF; 

Considerando os artigos 41 e 43 da Lei nº 4.320/64, que trata da incorporação ao orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social a título de crédito adicional com a justificativa de superávit financeiro; 

Considerando a Portaria 754/2010, que estabeleceu novos critérios, procedimentos e sistemáticas de 
cálculo do IGD-M; 

Considerando o Decreto nº 7.332/2010, regulamentou que a prestação de contas dos recursos do IGD 
seria submetida pelos Fundos aos Conselhos. 

RESOLVE:  

Art. 1 - Aprovar a reprogramação de saldos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS no exercício de 2016, relativo aos Programas, Projetos e Serviços de Proteção Social Básica, 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, IGD/SUA e IGD/PBF a serem executados no 
exercício de 2017, conforme anexo 1. 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

Publique-se, registra-se, cumpra-se; 

Teixeira de Freitas - BA, 26 de janeiro de 2017. 

Maria Renilde Cardoso Machado 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 004 
DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

 
Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Teixeira de Freitas - BA para o exercício de 2017. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em reunião Ordinária de Nº 101 
realizada no dia 25 de janeiro de 2017, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, e pela Lei Municipal 197/97. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Calendário de Reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS para o 
exercício de 2017: 

I - Reunião Ordinária do CMAS: última quarta-feira do mês, exceto o mês de dezembro, no horário das 
8 (oito) horas e 30 (trinta) minutos da manhã. 

II - Reunião da Comissão de Normas: na terça-feira da segunda semana do mês, exceto o mês de 
dezembro, às 8 (oito) horas da manhã. 

III - Reunião da Comissão de Financiamento: na terceira sexta-feira do mês, às 8 (oito) horas da 
manhã. 

IV - Reunião da Comissão de Política de Assistência Social e Recursos Humanos: na terça-feira da 
terceira semana do mês, às 8 (oito) horas da manhã. 

V - Reunião da Comissão de Acompanhamento de Benefícios e Transferência de Renda: na sexta-
feira da segunda semana do mês, às 8 (oito) horas da manhã. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.  

Publique-se, registra-se, cumpra-se; 

Teixeira de Freitas - BA, 26 de janeiro de 2017. 

Maria Renilde Cardoso Machado 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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